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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.º 184/2009
de 20 de Fevereiro

Tendo presente que a actual crise se configura como 
perturbadora do normal funcionamento da economia de 
Portugal com reflexos a nível global, e na sequência da 
«Comunicação da Comissão Europeia — Quadro comu-
nitário temporário relativo às medidas de auxílio estatal 
destinadas a apoiar o acesso ao financiamento durante a 
actual crise financeira e económica» (2009/C 16/01, de 22 
de Janeiro), torna -se essencial utilizar a margem no limite 
de minimis prevista pela referida comunicação (n.º 4.2.2) 
em todos os seus regimes de auxílio implementados ou 
a implementar ao abrigo da regra de minimis prevista no 
Regulamento (CE) n.º 1998/2006, da Comissão, de 15 de 
Dezembro.

Nesse sentido, as autoridades portuguesas notificaram 
a Comissão Europeia, em 12 de Janeiro de 2009, do novo 
regime temporário que este Estado membro tenciona adop-
tar para contemplar a possibilidade de utilizar os novos 
limites de minimis.

A Comissão considerou o regime apresentado compa-
tível com o Tratado da União Europeia, tendo registado 
que o mesmo deveria ser aplicado mediante acto admi-
nistrativo interno.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Economia e da Inovação, o seguinte:

Artigo 1.º
Limite de auxílios «de minimis»

Os auxílios concedidos ao abrigo do Regulamento 
(CE) n.º 1998/2006, da Comissão, de 15 de Dezembro, 
relativo aos auxílios de minimis, passam a ter um limite 
de € 500 000 por empresa, durante um período de três 
exercícios financeiros.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O apoio pode ser atribuído a todas as empresas 
localizadas no território nacional, independentemente da 
sua dimensão.

2 — Podem ser abrangidas as empresas em dificuldades, 
desde que tenham entrado nessa situação após 1 de Julho 
de 2008, nos termos estabelecidos na «Comunicação da 
Comissão Europeia — Quadro comunitário temporário 
relativo às medidas de auxílio estatal destinadas a apoiar 
o acesso ao financiamento durante a actual crise financeira 
e económica» (2009/C 16/01, de 22 de Janeiro).

3 — Estão excluídos os auxílios destinados a activida-
des relacionadas com a exportação para países terceiros ou 
Estados membros, nomeadamente os auxílios concedidos 
directamente em função das quantidades exportadas, à 
criação e funcionamento de uma rede de distribuição ou 
à outras despesas correntes atinentes às actividades de 
exportação, bem como auxílios subordinados à utilização 

de produtos nacionais em detrimento de produtos impor-
tados.

4 — O presente regime não se aplica a empresas do 
sector das pescas, nem a empresas que desenvolvam acti-
vidades de produção primária dos produtos indicados no 
anexo I do Tratado da União Europeia, nem a empresas que 
desenvolvam actividades de transformação e comercializa-
ção dos produtos agrícolas quando o montante de auxílio 
é fixado com base no preço ou quantidade dos produtos 
adquiridos junto de produtores primários ou colocados 
no mercado pelas empresas em causa ou quando estejam 
subordinados à condição de ser total ou parcialmente re-
percutidos para os produtores primários.

Artigo 3.º
Cumulação

1 — O controlo do cumprimento dos limites previstos 
no artigo 1.º será realizado, antes da concessão de qualquer 
apoio, através de um registo central de todos os auxílios 
de minimis concedidos.

2 — Quando o apoio concedido é cumulável com outros 
instrumentos, a intensidade máxima de apoio indicada 
nas respectivas Orientações ou no Regulamento Geral de 
Isenção será respeitada, conforme previsto no n.º 4.7 da 
«Comunicação da Comissão Europeia — Quadro comu-
nitário temporário relativo às medidas de auxílio estatal 
destinadas a apoiar o acesso ao financiamento durante a 
actual crise financeira e económica».

Artigo 4.º
Enquadramento Comunitário

O presente regime respeita a «Comunicação da Comis-
são Europeia — Quadro comunitário temporário relativo 
às medidas de auxílio estatal destinadas a apoiar o acesso 
ao financiamento durante a actual crise financeira e eco-
nómica» (2009/C 16/01, de 22 de Janeiro).

Artigo 5.º
Vigência

O presente regime aplica -se a todos os apoios conce-
didos desde 1 de Janeiro de 2009 até 31 de Dezembro de 
2010.

Em 16 de Fevereiro de 2009.
O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 

e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia. — O Ministro da Economia e da 
Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 185/2009
de 20 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1052/2003, de 24 de Setembro, foi re-
novada, até 16 de Julho de 2009, a zona de caça associativa 
do Baldio das Garrotas e anexas (processo n.º 678 -AFN), 
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situada no município de Campo Maior, concessionada à 
Associação de Caçadores O Pombo Torcaz.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça abrangendo 
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de São João 
Baptista e Nossa Senhora da Expectação, município de 
Campo Maior, com a área de 887 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
17 de Julho de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 10 de Fevereiro de 2009. — Pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso 
Luís Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvi-
mento Rural e das Florestas, em 11 de Fevereiro de 2009. 

 Portaria n.º 186/2009
de 20 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 168/2001, de 8 de Março, foi reno-
vada a zona de caça associativa da Herdade dos Tojais e 
outras (processo n.º 710 -AFN), situada no município de 
Portalegre, concessionada à Associação de Caçadores do 
Casal do Oleiro.

Vem agora a Associação de Caçadores de Condessa das 
Olaias requerer a transmissão da concessão da zona de caça 
atrás citada, tendo em simultâneo solicitado a anexação de 
outro prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º, no artigo 45.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional e da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria a zona de caça associativa da 
Herdade dos Tojais e outras (processo n.º 710 -AFN), situada 
nas freguesias de Urra e Alegrete, município de Portalegre, 
é transferida para a Associação de Caçadores de Condessa 
das Olaias, com o número de identificação fiscal 506465439 
e sede na Rua da Centeeira, Aljustrel, 2495 -301 Fátima.

2.º É anexado a esta zona de caça o prédio rústico deno-
minado Herdade do Porto da Bouga, sito na freguesia de 
Alegrete, município de Portalegre, com a área de 144 ha, fi-
cando a mesma com a área total de 1285 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a correcção da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 

Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente, em 10 de Fevereiro de 2009. — Pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado 
do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 11 de 
Fevereiro de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 187/2009
de 20 de Fevereiro

A Portaria n.º 612/2007, de 21 de Maio, procedeu à 
repartição da quota de pescada branca do Sul, tendo igual-
mente estabelecido o respectivo modelo de gestão.

A experiência recolhida nos anos de 2007 e 2008 de-
monstrou, porém, a necessidade de serem introduzidos 
ajustamentos no modelo então adoptado, quer no que diz 
respeito à repartição da quota global de pescada branca 
do Sul quer à inclusão de um conjunto de normativos 
que contribuam para uma mais adequada gestão desta 
pescaria. Relativamente a este último aspecto, importa 
assegurar que as embarcações não abrangidas pelo anexo 
à citada portaria tenham acesso à captura daquela es-
pécie, em todas as zonas do continente, nas respectivas 
épocas tradicionais de pesca, pelo que ora se prevê a 
repartição, por zonas, da parte da quota global que lhes 
fica reservada.

Foram ouvidas as associações do sector envolvidas na 
pescaria.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 e na alínea g) do n.º 2 

do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 278/87, de 7 de Julho, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 383/98, de 27 de 
Novembro:




